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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a 
contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em 
observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público. (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021) 

O Município de São Geraldo/MG, por meio de sua Secretaria Municipal de Saúde, enfrenta a necessidade urgente de 
adquirir medicamentos básicos, injetáveis, complementares, alimentação especial e material odontológico, que são 
essenciais para a manutenção do atendimento nas unidades de saúde. Esses itens são indispensáveis para garantir o 
tratamento adequado de diversas condições de saúde, especialmente para grupos vulneráveis, como idosos, crianças e 
pessoas com doenças crônicas. 

Alguns dos itens a serem adquiridos, especialmente medicamentos básicos, injetáveis e alimentação especial, tiveram seus 
processos de aquisição fracassados em licitações anteriores, o que resultou em uma interrupção parcial do fornecimento, 
comprometendo a capacidade de atendimento eficaz e tempestivo nas unidades de saúde municipais. A repetição do 
procedimento licitatório, portanto, é necessária para suprir a falta desses itens no estoque e evitar prejuízos à continuidade 
dos serviços públicos de saúde. 

A ausência de disponibilidade desses medicamentos e insumos nas atas de registro de preços da Gestão Estadual também 
contribui para a necessidade de uma licitação própria do município, de modo a assegurar o fornecimento regular desses 
itens e garantir a continuidade dos tratamentos. 

Em particular, a aquisição de glicosímetros e tiras reagentes, referentes aos itens 67 e 68, é de extrema importância para o 
monitoramento contínuo de pacientes diabéticos, cuja saúde depende de um controle rigoroso dos níveis de glicemia. A 
falha no fornecimento estadual desses produtos gera uma situação de urgência, já que a falta desses dispositivos pode 
resultar em complicações graves, como hipoglicemia e hiperglicemia, que, se não tratadas de forma adequada, podem ser 
fatais. 

O glicosímetro OK PRO, juntamente com suas tiras reagentes compatíveis, é amplamente reconhecido por sua precisão 
e confiabilidade, sendo utilizado tanto em ambientes hospitalares quanto domiciliares. Devido à natureza exclusiva desse 
equipamento, em que as tiras reagentes só podem ser utilizadas com o glicosímetro específico, a licitação visa garantir a 
continuidade e eficácia no monitoramento da glicemia dos pacientes. A compatibilidade adequada entre o dispositivo e as 
tiras é imprescindível para evitar erros nos resultados de glicemia, o que comprometeria diretamente a saúde dos pacientes. 
Todos os produtos estão devidamente registrados na ANVISA, assegurando sua conformidade com os padrões de 
segurança e eficácia estabelecidos. 

Além disso, a aquisição dos materiais odontológicos é necessária para atender à crescente demanda dos serviços 
odontológicos municipais, garantindo o fornecimento de materiais de qualidade que possibilitem a realização de 
procedimentos preventivos e curativos essenciais. 

Diante da escassez de fornecimento estadual e da urgência em atender as demandas locais, a realização do processo 
licitatório ou, se necessário, a aquisição direta torna-se indispensável para evitar a interrupção dos tratamentos de saúde e 
assegurar a proteção da saúde pública. Dessa forma, a contratação visa garantir o direito constitucional à saúde, cumprindo 
o dever da administração pública de oferecer um atendimento contínuo e de qualidade à população. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de 
modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

Embora o município de São Geraldo ainda não tenha formalizado seu Plano de Contratações Anual (PAC), é relevante 
observar que a aquisição proposta se encontra alinhada com as diretrizes previstas no planejamento do Município de São 
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Geraldo. Nesse sentido, é possível afirmar que há uma previsão orçamentária destinada a viabilizar a realização dessa 
aquisição. 

A harmonização da proposta de aquisição com as estratégias de planejamento municipal atesta a consonância da medida 
com as metas e objetivos delineados para o período, mesmo que o PAC específico ainda não tenha sido formalmente 
consolidado. Esse alinhamento contribui para assegurar a adequação da iniciativa aos recursos disponíveis e às prioridades 
estabelecidas, promovendo, assim, uma gestão fiscal responsável e eficaz no âmbito municipal. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. (inciso III do § 1° do art. 18 da 
Lei 14.133/2021). 

O presente estudo refere-se à realização de procedimento para a aquisição de medicamentos básicos, injetáveis e 
complementares, alimentação especial e material odontológico, destinada a suprir as demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde de São Geraldo. A aquisição será realizada por meio de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, 
conforme estabelecido pela Lei n° 14.133/2021, com o objetivo de atender às necessidades permanentes ou prolongadas 
da Administração Pública, cuja interrupção comprometeria o atendimento à população e os serviços de saúde essenciais. 

Os itens a serem adquiridos são classificados como bens de categoria comum, conforme o art. 6º, inciso XIII, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. A empresa contratada deverá observar todas as obrigações estabelecidas pelo Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), incluindo a substituição, troca ou reposição de produtos danificados, com defeitos 
ou que não estejam em conformidade com as especificações estabelecidas no Termo de Referência. A contratada também 
deve cumprir todas as exigências fiscais, financeiras, logísticas, sustentáveis e demais obrigações legais relacionadas ao 
fornecimento. 

Somente serão aceitas ofertas de medicamentos e produtos devidamente notificados ou registrados na ANVISA, em 
conformidade com a Lei nº 6.360/1976 e o Decreto nº 8.077/2013. No caso de equipamentos médicos, odontológicos, 
bem como seus acessórios, estes deverão atender aos Requisitos de Avaliação da Conformidade e às Especificações para 
o Selo de Identificação da Conformidade, conforme fixado pela Portaria INMETRO nº 384, de 18 de dezembro de 2020. 

A proposta assegura que a contratação visa garantir o fornecimento contínuo de itens essenciais para a manutenção das 
atividades de saúde no município, contribuindo para a eficácia do atendimento prestado à população e a segurança dos 
produtos utilizados. 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
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Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar 
economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

As estimativas para contratação foram obtidas por meio de um levantamento conduzido junto aos enfermeiros e dentistas 
das unidades de saúde, do plantão médico 24 horas, e da farmacêutica local. Esse levantamento incluiu a avaliação das atas 
de processos licitatórios anteriores, nos quais alguns produtos apresentaram saldo remanescente, enquanto outros foram 
considerados desertos. 

Nº ITEM CATMAT UNIDADE QUANTIDADE 

1 Albendazol 459822 Comprimido 1.000 

2 Biperideno, Cloridrato 270140 Comprimido 18.000 

3 Fenoterol, Bromidrato 396471 Frasco 2.000 

4 Petidina Cloridrato 272329 Ampola 600 

5 Dimenidrinato + Piridoxina 272334 Ampolas 3.000 

6 Carvão Vegetal Ativado 446251 Envelopes 600 

7 Ranitidina, Cloridrato 267736 Comprimido 20.000 

8 Simeticona 412965 Frasco 5.000 

9 Tiotrópio, Brometo 383660 Frasco 50 

10 Brinzolamida + Timolol, 
Maleato 

395807 Frasco 50 

11 Ranitidina, Cloridrato 267735 Ampolas 2.000 

12 Pramipexol 404612 Comprimido 800 

13 Dexametasona 446495 Tubo 1.000 

14 Cloreto De Sódio 437160 Frasco 1.000 

15 Fenitoína Sódica 267657 Comprimido 1.000 

16 Sulfato Ferroso 396947 Frasco 1.000 

17 Lidocaína Gel 269846 Bisnaga 2.000 

18 Prednisolona 448597 Comprimido 15.000 

19 Prednisolona 448596 Comprimido 5.000 

20 Prednisolona 448595 Frasco 1.000 

21 Salbutamol, Sulfato 294887 Frasco 800 

22 Ácido Valpróico (Valproato 
De Sódio) 

328532 Frasco 250 

23 Oxcarbazepina 273255 Frasco 50 

24 Codeína 272782 Comprimido 500 

25 Aparelho Para Medir Glicemia 
Kit 

389557 Unidade 50 

26 Acebrofilina 448838 Frasco 500 

27 Prometazina, Cloridrato 600706 Frasco-Ampola 2.400 

28 Pramipexol, Cloridrato 272824 Comprimido 810 
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29 Cloreto De Sódio 267574 Ampola 1.000 

30 Salbutamol, Sulfato 268523 Ampola 200 

31 Naloxona, Cloridrato 272326 Ampola 100 

32 Heparina Sódica 272796 Ampola  300 

33 Aparelho Para Medir Glicemia 
Kit 

389557 Unidade 40 

34 Pioglitazona, Cloridrato 305491 Comprimido 800 

35 Escopolamina, Butilbrometo 267283 Comprimido 6.000 

36 Levomepromazina, Cloridrato 268130 Frasco 50 

37 
Desvenlafaxina, Succinato 

Monoidratado 

Ordem Judicial 

405899 Comprimido 7.500 

38 
Desvenlafaxina, Succinato 

Monoidratado 

Ordem Judicial 

405898 Comprimido 7.200 

39 
Divalproato De Sódio 

Ordem Judicial 

272589 Comprimido 7.200 

40 
Cabergolina 

Ordem Judicial 

268084 Comprimido 2.880 

41 Lacosamida Ordem Judicial 434406 Comprimido 7.200 

42 
Dapagliflozina  

Ordem Judicial 

432908 Comprimido 3.600 

43 
Denosumabe  

Ordem Judicial 

421223 Frasco/Ampola 20 

44 
Rivaroxabana  

Ordem Judicial 

394103 Comprimido 3.600 

45 
Rivaroxabana 

Ordem Judicial 

412091 Comprimido 3.600 
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46 
Sensor Para Monitoramento 

De Glicose Freestyle Libre 

Ordem Judicial 

000001 Unidade 2.400 

47 
Insulina Lispro 100 UI/ML 

Ordem Judicial 

405998 Unidade 480 

48 
Levetiracetam 

Ordem Judicial 

285966 Comprimido 7.200 

49 Pincel Arte Plástica 422585 Unidade 20 

50 Pincel Arte Plástica 401475 Unidade 20 

51 Alveolótomo 413398 Unidade 10 

52 Alginato Tipo 1 428490 Pacote 80 

53 Dieta Infantil 

Ordem Judicial 

480873 Lata 400 

54 Dieta Infantil 

Ordem Judicial 

480873 Lata 400 

55 Ringer Lactato Sódio 303292 Frasco 500 Ml 
Sistema Fechado 

750 

56 Ácido Tranexâmico 327566 Ampola 5 Ml 1.000 

57 Soro Fisiológico 10ml 448699 Ampola 5.000 

58 Cetoprofeno 448844 Frasco-Ampola 1.000 

59 Flumazenil 268510 Ampola 100 

60 Tramadol, Cloridrato 292382 Ampola 1 Ml 1.000 

61 Tramadol, Cloridrato 292382 Ampola 2 Ml 1.000 

62 Cetoprofeno 448845 Ampola 2 Ml 1.000 

63 Equipo De Infusão Gota 
Padrão 

609463 Unidade 10.000 

64 Lâmina Bisturi Nº 10 445299 Caixa 1.000 

65 Protetor Solar 480523 Unidade 500 

66 Hidralazina Cloridrato 268115 Ampola 500 

67 Glicosimetro (DG) 389557 Unidade 300 

68 Tiras Reagentes 000002 Caixas 1600 

69 Dieta Enteral/Oral 613940 Unidade 800 

70 Dieta Enteral/Oral 453027 Unidade 800 

71 Dieta Enteral/Oral 461709 Unidade 800 
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72 Dieta Enteral/Oral 436348 Lata 700 

73 Broca Cirúrgica Zekrya*   403876 Unidade 15 

74 Resina Composta A1*   390513 Seringa 30 

75 Resina Composta A2*   390513 Seringa 30 

76 Resina Composta A3*   390513 Seringa 30 

77 Adesivo Dental 405579 Unidade 50 

78 Desfibrilador Externo 
Automático – DEA 

615325 Unidade 3 

79 Pá Desfibrilador Adulto 453771 Unidade 100 

80 Luva Cirúrgica Estéril 
Tamanho 8,5 

269947 Pares 1000 

81 Lâmina Bisturi Nº 15 366903 Caixa 50 

82 Oxímetro De Dedo 441983 Unidade 20 

83 Cateter Periférico 24 Gau 445301 Unidade 5000 

84 Reanimador Manual Infantil 456413 Unidade 5 

85 Caixa Térmica Para 
Transporte De 

Hemocomponentes 

461680 Unidade 5 

86 Caixa Térmica 26l Com 
Termômetro 

468712 Unidade 2 

87 Clorexidina, Digluconato 269876 Frasco 50 

88 Estadiômetro Portátil 2m 442469 Unidade 6 

89 Espéculo Vaginal De Collin 
Médio 

479757 Unidade 2000 

90 Extensor Infusão Vascular 459685 Unidade 400 

91 Lidocaína, Cloridrato 269843 Frasco 200 

92 Detector Fetal Portátil 454905 Unidade 5 

93 Embalagem Para Esterilização 442384 Rolo 200 

94 Equipamento Prótese Tipo 
Espatulador 

419101 Unidade 10 

95 
Enoxaparina - 40 MG/ML, 

Solução Injetável  
448982 Unidade 2.700 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 
econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

A solução mercadológica proposta para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde envolve a aquisição de 
medicamentos básicos, injetáveis e complementares, alimentação especial e material odontológico por meio de certame 
licitatório, na modalidade de pregão eletrônico, com o objetivo de formalizar a aquisição dos itens necessários. 
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A pesquisa de preços conduzida suscitou uma expectativa favorável para a aquisição de todas as unidades mencionadas 
nos itens. É pertinente ressaltar que o valor apurado servirá como referência para o processo de fornecimento, no qual o 
critério determinante na escolha será o de menor preço. 

O levantamento de mercado foi realizado com o propósito de identificar a solução mais apropriada para a demanda 
existente, por meio de uma pesquisa de mercado conduzida de maneira sistemática, utilizando um Banco de Preços e sites 
de Domínio Amplo como instrumentos para obter informações relevantes sobre as práticas adotadas por outras entidades 
públicas. 

Este processo teve como objetivo principal identificar as opções disponíveis no mercado, considerando variáveis como 
qualidade, custo e eficiência, a fim de garantir uma escolha embasada e alinhada às necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde.  

A busca pela melhor solução representa um compromisso com a eficácia e eficiência na gestão dos recursos públicos, 
assegurando que a aquisição dos itens pretendidos ocorra de maneira transparente e economicamente vantajosa para o 
município. 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por 
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21 e art. 7°). 

O valor total estimado para a contratação foi de R$ 1.626.009,07 (um milhão e seiscentos e vinte e seis mil e nove 
reais e sete centavos), conforme pesquisa de preços anexa. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência 
técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°). 

A solução proposta foi a realização de Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de medicamentos básicos, 
injetáveis e complementares, alimentação especial e material odontológico, de acordo com a detalhada estimativa de 
quantidades previamente apresentada, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de São Geraldo. A 
contratação será realizada por item, prática amplamente adotada por órgãos públicos e consolidada nas operações do 
município de São Geraldo, garantindo eficiência na gestão de recursos e padronização dos processos administrativos. 

Essa abordagem de contratação por item, consagrada em processos licitatórios similares, reflete a melhor solução 
disponível para atender às necessidades identificadas, não havendo, no momento, alternativa mais adequada. A 
continuidade desse modelo contribui diretamente para a eficiência operacional e otimização da gestão dos insumos e 
equipamentos de saúde, assegurando o fornecimento contínuo e pontual dos produtos essenciais ao funcionamento dos 
serviços de saúde. 

Os produtos e equipamentos a serem fornecidos devem cumprir rigorosamente as exigências de qualidade e conformidade 
estabelecidas pela legislação sanitária e regulamentações vigentes, incluindo o registro junto à ANVISA, conforme as 
normativas técnicas aplicáveis, garantindo a segurança e eficácia dos produtos. Quando aplicável, os fornecedores devem 
oferecer suporte técnico especializado e serviços de manutenção preventiva e corretiva, assegurando o pleno 
funcionamento e durabilidade dos materiais fornecidos, sobretudo em relação aos equipamentos odontológicos. 

Adicionalmente, os prazos de entrega estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde devem ser rigorosamente 
cumpridos pelos fornecedores, de modo a garantir a continuidade dos serviços de saúde bucal e hospitalar oferecidos à 
população. O cumprimento das exigências relacionadas à manutenção e assistência técnica também será essencial para a 
preservação da qualidade e durabilidade dos materiais e equipamentos, contribuindo para a eficiência dos serviços 
prestados à comunidade. 

Em resumo, a contratação de empresa por item para o fornecimento de medicamentos básicos, injetáveis e 
complementares, alimentação especial e material odontológico é a solução mais apropriada para garantir o atendimento 
contínuo das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São Geraldo, alinhando-se à legislação vigente e 
promovendo uma gestão eficiente e responsável dos recursos públicos. 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 
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Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

A justificativa para o parcelamento da licitação destinada à aquisição de medicamentos básicos, injetáveis e 
complementares, alimentação especial e material odontológico para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
de São Geraldo baseia-se na adoção de um procedimento licitatório parcelado, pautado no critério de menor preço por 
item. Essa abordagem é fundamentada no art. 47, inciso II, da Lei 14.133/2021, que permite a divisão do objeto da 
licitação sem comprometer a integralidade do conjunto a ser licitado. 

O parcelamento revela-se uma solução adequada, considerando a natureza divisível dos itens a serem adquiridos, o que 
proporciona maior flexibilidade na contratação e fomenta a participação de um número maior de fornecedores. Essa 
estratégia favorece a ampliação da competitividade, o que contribui para a obtenção de propostas mais vantajosas para a 
administração pública. 

Além disso, o parcelamento alinha-se às normativas vigentes e reforça a observância dos princípios de economicidade e 
transparência no processo licitatório, garantindo a eficiência na aquisição dos itens necessários para atender às demandas 
de saúde do município, sem causar prejuízos ao conjunto dos materiais, equipamentos e medicamentos envolvidos. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento 
dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

A aquisição de medicamentos básicos, injetáveis, complementares, alimentação especial e material odontológico pela 
Secretaria Municipal de Saúde de São Geraldo/MG tem como objetivo garantir a manutenção e ampliação da capacidade 
de atendimento nas unidades de saúde municipais, assegurando a continuidade dos serviços e a proteção da saúde pública. 
Os resultados esperados com essa contratação incluem: 

1. Regularidade no Fornecimento de Medicamentos e Insumos: A reposição dos estoques de medicamentos 
básicos, injetáveis e complementares, que enfrentaram desabastecimento em decorrência de licitações fracassadas 
e da indisponibilidade nas atas de registro de preços da Gestão Estadual, permitirá a retomada do atendimento 
contínuo e eficaz à população, evitando a interrupção de tratamentos. 

2. Atendimento Adequado às Necessidades dos Pacientes Diabéticos: A aquisição de glicosímetros e tiras 
reagentes específicos, como o glicosímetro OK PRO e seus insumos compatíveis, garantirá o monitoramento 
preciso e confiável da glicemia de pacientes diabéticos. Esse controle é fundamental para prevenir complicações 
graves, como hipoglicemia e hiperglicemia, que colocam a vida dos pacientes em risco. 

3. Apoio a Grupos Vulneráveis: A obtenção de alimentação especial atenderá às necessidades nutricionais 
específicas de pacientes com condições que exigem dietas diferenciadas, como crianças com deficiências 
alimentares e idosos. Esse suporte nutricional adequado é essencial para a recuperação e manutenção da saúde 
desses grupos. 

4. Melhoria dos Serviços Odontológicos: Com a aquisição de materiais odontológicos de qualidade, a Secretaria 
Municipal de Saúde será capaz de ampliar a oferta de serviços preventivos e curativos, atendendo à crescente 
demanda por tratamentos odontológicos. Isso resultará na prevenção de complicações orais, promovendo saúde 
bucal e qualidade de vida para os munícipes. 

5. Redução de Riscos à Saúde Pública: A contratação visa prevenir situações de urgência e emergências médicas 
decorrentes da falta de medicamentos e insumos. Ao assegurar o fornecimento contínuo desses itens, será possível 
minimizar riscos à saúde pública, especialmente para pacientes com condições crônicas e necessidades de 
tratamentos contínuos. 

6. Conformidade com Padrões de Segurança e Eficácia: Todos os produtos a serem adquiridos estão registrados 
na ANVISA, garantindo que sejam seguros e eficazes, em conformidade com as exigências sanitárias brasileiras. 
Isso promove um ambiente de tratamento seguro e confiável nas unidades de saúde do município. 

Esses resultados pretendidos visam não apenas assegurar o cumprimento do direito constitucional à saúde, mas também 
promover a eficiência administrativa na gestão dos recursos de saúde, garantindo um atendimento humanizado e de 
qualidade à população de São Geraldo. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
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Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive 
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da 
organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

Não há providências específicas a serem adotadas pela administração previamente à contratação. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

Para a plena satisfação das necessidades, se faz também necessária a aquisição dos medicamentos do Programa Estadual 
de Assistência Farmacêutica, por meio do Sistema Integrado de Gerenciamento da Assistência Farmacêutica (SIGAF), 
conforme os ciclos de aquisição. 

Como contratação correlata e/ou interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda está a prestação de 
serviços de coleta, transporte e destinação final dos Resíduos do Serviço de Saúde - RSS dos grupos A, B e E gerados com 
a aquisição. Há, no presente momento, contrato vigente para tal necessidade. 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de 
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e 
refugos, quando aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

A presente contratação não acarreta impactos ambientais diretos. A contratada, por sua vez, está obrigada a observar e 
respeitar as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

Com o propósito de mitigar os impactos ambientais decorrentes do descarte de produtos ou medicamentos expirados ou 
não mais necessários, o Município de São Geraldo possui uma empresa especializada no recolhimento de resíduos sólidos 
da saúde. Essa empresa realiza a coleta de resíduos gerados pelos materiais mencionados nesta solicitação, garantindo que 
o descarte seja feito de forma adequada e conforme as normas ambientais vigentes. 

Dessa forma, a contratação assegura a conformidade com as diretrizes ambientais e sanitárias, promovendo a gestão 
responsável dos resíduos sem gerar impactos ambientais diretos. 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a 
que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

Diante das considerações expostas, é possível afirmar que aquisição almejada se apresenta dotada de viabilidade técnica, 
operacional e orçamentária. Ademais, a análise indica que a referida contratação é condizente com a necessidade 
identificada na demanda específica, demonstrando coerência com os objetivos e diretrizes estabelecidos pelo município. 

Portanto, com base nos elementos analisados e considerando os critérios estipulados na legislação aplicável, conclui-se 
que a realização da contratação é respaldada por fundamentos consistentes, estando em conformidade com as normativas 
vigentes e em plena sintonia com os interesses e requisitos estabelecidos pela administração pública local. 

 

São Geraldo/MG, 31 de janeiro de 2025. 

 

____________________________________________ 

Felício Rodrigues Silva 

Secretário Municipal de Saúde 

 


